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BOLETIM GERAL                                                               

PM PRENDE TRIO ACUSADO DE ROUBOS EM GRAVATÁ

Policiais  Militares  do  Batalhão  de  Polícia  Rodoviária  (BPRv)  prenderam  três
homens, apreenderam uma arma de fogo e recuperaram produtos roubados durante uma blitz
itinerante realizada na PE-71, em Chã Grande, na Zona da Mata pernambucana. Quando notou
a presença do policiamento, o condutor de um Fiat Palio acelerou para tentar fugir, mas foi feito
o acompanhamento e ele foi alcançado. Dois passageiros tentaram escapar a pé e acabaram
também capturados.

Ao fazer uma busca no veículo, foram encontrados sete celulares que haviam sido
roubados em Gravatá, uma espingarda calibre 12 com dois cartuchos intactos e R$ 174,00 em
espécie. Os suspeitos ainda indicaram onde estavam escondidas duas motos, também subtraídas.
Diante das evidências, o trio foi levado para a Delegacia de Polícia Civil de Gravatá, onde o
condutor foi identificado também por tentativa de homicídio. Pelo menos 12 (doze) de suas
vítimas compareceram ao local para recuperar seus pertences e identificar os  suspeitos.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 09 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES –  Maj PM Nascimento CIPCÃES 

Fone: 98454-6294

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Souza    AG

Fone: 98551-2728

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago  DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Félix  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Tenente Coronel PM Mat. 910579-4, Fabiano Cerqueira Luna - Concessão do Abono de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei  Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 16/01/2018. Que consta averbação de INSS sendo
utilizado 03 (três) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s).  À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. (Nota nº 3900000031.000532/2019-98).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º  Sgt  PM  Mat.  29937-5,  José  Paulo  de  Lima  Alves  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei  Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  25/02/2019.  Contando-se  em  dobro  as  férias
relativa (s) ao (s) ano (s) de 1989 e 1995, todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do
Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº 3900035617.000262/2019-19).

3º Sgt PM Mat. 28926-4, Ivaldo Alves da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 15/08/2017. Que constam averbações de tempo de serviço às Forças
Armadas  de  00(zero)ano(s),  10(dez)mês(es)  e  17(dezessete)dia(s)  e  INSS  de  00(zero)ano(s),
06(seis)mês(es) e 18(dezoito)dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  (SEI  nº
3900000031.000533/2019-32).

3º Sgt PM Mat.  910473-9,  Ronaldo José de Oliveira Silva - Concessão do Abono de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei  Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  05/04/2019.  Contando-se  em  dobro  as  férias
relativa ao (s) ano (s) de 1996 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas
sendo utilizado este  tempo de 01 (um) ano (s),  00 (zero)  mês (es)  e 19(dezenove)  dia (s)  e
também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 07 (sete)
mês (s) e 04 (quatro) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. (SEI nº 3900035919.000073/2019-41).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Cb  PM  Mat.  920156-4,  Gilson  Domingos  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei  Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  27/03/2019.  Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 09 (nove) dia (s), e
também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 11 (onze)
mês (s) e 29 (vinte e nove) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  (SEI  nº
3900032352.000205/2019-08).
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4.0.0.   ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

4.1.0.   Voto de Aplausos

Informou o Deputado Claudiano Martins Filho 2º Secretário, através do Of. nº Sec. nº
02954/2019,  de 26 de março de 2019 que em atendimento ao Requerimento de nº 149/2019 do
Deputado  Gustavo  Gouveia  foi  aprovado  em  Plenário  daquela  Assembleia  Legislativa  Voto  de
Aplausos ao TC QOPM Marcos Aurélio Evangelista Monteiro, Comandante do 2º BPM – Batalhão
João Fernandes Vieira e ao Maj PM Fábio Batista SubComandante do 2º BPM Batalhão Fernandes
Vieira, pela contribuição de excelente trabalho desenvolvido na Operação Carnaval 2019. (SEI nº
3900009117.001099/2019-32).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1930, de 05 ABR 2019

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir ao 2º Tenente PM João Batista da Silva, mat. 950466-4, a Função Gratificada de
Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da PMPE, da
GGCIODS/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2019. 

--oo(0)oo--

 Nº 1962, de 05 ABR 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de abril de 
2019: 

POSTO MAT. NOME UNIDADE
TC PM 19836 CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA EMG
CAP PM 1062433 LARA CAROLINA FERRAZ PEREIRA DE MOURA 

MANIÇOBA
ACG

CAP PM 1062590 FELIPE GUSTAVO DE SOUZA BARROS ACG
TC PM 9401920 WERNER WALTER HEUER GUIMARÃES DPO
TC PM 9205063 ALEXANDRE TAVARES DE OLIVEIRA SILVA DIM
TC PM 9300260 DENIS SILVA BRANDÃO DINTER II
TC PM 19682 STENIO SOBRAL DE FARIAS DGP
TC PM 281409 JOSÉ PIRES DE SOUZA FILHO DASDH
TC PM 9506748 CRISTIANE VIEIRA DE ALBUQUERQUE MOURA DAL
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Nº 1963, de 05 ABR 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Designaros  policiais  militares  abaixo   relacionados   para   a  Função   Gratificada  de
Supervisão 1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º
de abril de2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
MAJ PM 287156 SEVERINO RAMOS DE LIMA CPA
MAJ PM 20850 RONALDO DA SILVA GOMES DF
MAJ PM 9506977 ANDRÉ FELIPE OLIVEIRA GONDIM ACG
MAJ PM 9800263 VALDEMIO CORRÊA GONDIM SILVA ACG
MAJ PM 9507051 ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA DPO
TC PM 281409 JOSÉ PIRES DE SOUZA FILHO DAL
TC PM 9506748 CRISTIANE VIEIRA DE ALBUQUERQUE MOURA DGP
TC PM 9204229 LAURINALDO FELIX NASCIMENTO DASDH

--oo(0)oo--

Nº 1964, de 05 ABR 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 28 de fevereiro
de 2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
MAJ PM 9200894 JOÃO PEREIRA DE BARROS FILHO 20º BPM

--oo(0)oo--

Nº 1965, de 05 ABR 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 13 de março de
2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
2º TEN PM 1029037 DANIELLE OLIVEIRA DOS SANTOS CIPCÃES
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Nº 1966, de 05 ABR 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de abril
de2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
MAJ PM 287156 SEVERINO RAMOS DE LIMA CPA
2º TEN PM 313556 JOSÉ MARCOS DOS SANTOS 26º BPM
1º SGT PM 9501681 HELINEY DA SILVA COSTA DGP
CAP PM 313092 LEONARDO JOSÉ DE PAIVA MELO CFARM
SD PM 1104322 SIMONE DA SILVA E SILVA DIRESP
2º TEN PM 1189573 IGOR DE LIMA AGRA RPMON
ST PM 9308733 MARCOS SÁVIO MOURA GALDINO ACG
MAJ PM 9507051 ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA DPO

--oo(0)oo--

Nº 1967, de 05 ABR 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Designaros  policiais  militares  abaixo   relacionados   para   a  Função   Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º
de abril de2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
1º SGT PM 1044273 ALEXANDRE PESSOA DA SILVA CPA
1º TEN PM 9407405 FRANKLIN MARTINS SILVA 16º BPM
MAJ PM 9402861 SAULO DE TARSO SALES FALCÃO 18º BPM
2º TEN PM 1063090 PEDRO JOSÉ PEREIRA CIPCÃES
MAJ PM 9800255 MARCIO FRANCISCO NEVES CORREIA 26º BPM
2º TEN PM 1029037 DANIELLE OLIVEIRA DOS SANTOS DGP
CAP PM 9407421 MARCO AURÉLIO DA SILVA MENEZES CAS
ST PM 1049410 EMMANUELA TINÉ DE ARRUDA CFARM
3º SGT PM 9805362 RONALDO JOSÉ BARBOSA DE ANDRADE DIRESP
2º TEN PM 1028090 FILIPE EMANOEL NEVES MENDES RPMON
CAP PM 1062433 LARA CAROLINA FERRAZ PEREIRA DE MOURA 

MANIÇOBA
ACG

CAP PM 1062590 FELIPE GUSTAVO DE SOUZA BARROS ACG
1º SGT PM 9802223 ALEXANDRE CARLOS CISNEIROS DE CARVALHO DPO
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Nº 1968, de 05 ABR 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 07 de fevereiro
de 2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
1º TEN PM 9303480 FERNANDO CARMINA DE JESUS 13º BPM

--oo(0)oo--

Nº 1969, de 05 ABR 2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 3, 
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 11 de março de 
2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
ST PM 320609 JADILSON VITALINO DA SILVA DASDH

--oo(0)oo--

Nº 1970, de 05 ABR 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de abril
de2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
CB PM 1079441 DEROVIL ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO ACG
SD PM 1116002 ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA ACG
SD PM 1136933 IGUATEMY SILVA ARAGÃO ACG
SD PM 1174339 MARIA GABRIELA SANTA CRUZ 

ALBUQUERQUE
ACG

CAP PM 312193 SÉRGIO ALESSANDRO DE LIMA REGO 16º BPM
1º TEN PM 9407405 FRANKLIN MARTINS SILVA 16º BPM
2º TEN PM 1063090 PEDRO JOSÉ PEREIRA CIPCÃES
CAP PM 297879 IVAN GOMES MARTINS 7º BPM
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SD PM 1172034 DENNYSE PEREIRA DE ALENCAR 26º BPM
2º SGT PM 289515 GILBERTO DE SOUZA BARBOSA 16º BPM
3º SGT PM 9203036 ALEXANDRE LUIZ DO NASCIMENTO SILVA DGP
2º TEN PM 1033956 JULES BARBOSA MONTEIRO BPRP
CB PM 1054228 JACQUELINE SIRLLEI DE SOUZA LEITE 

GUIMARÃES BARBOSA
5º BPM

CB PM 1071394 ALLAN BRUNO CARNEIRO FERREIRA 5º BPM
1º SGT PM 9902341 ROBSON FERREIRA DA SILVA DGP
3º SGT PM 9509879 GENILSON ALEIXO DE SOUZA 5º BPM
3º SGT PM 294020 DJANIZE SEVERINA FERREIRA CMH
ST PM 1049410 EMMANUELA TINÉ DE ARRUDA CFARM
3º SGT PM 9102000 ULISSES SIMPLÍCIO CFARM
3º SGT PM 9804986 MARCOS VIANA DA SILVA DIRESP
SD PM 1091417 GRIVALDINA MELO DIRESP
CB PM 1056824 SIMONE PINHEIRO DE LIMA DF
CB PM 1064126 ALFREDO JUSTINO DA SILVA DF
2º TEN PM 1028090 FILIPE EMANOEL NEVES MENDES RPMON
1º SGT PM 229377 MARIA FÁTIMA DA SILVA DPO
1º SGT PM 1062972 JULIANA BATISTA DE OLIVEIRA DPO
SD PM 1091689 HADRIEL BATISTA DOS PASSOS DIM
SD PM 1112139 JOSÉ ADRIANO DE LIRA DIM
SD PM 1108590 ALINE DA SILVA PEREIRA DIM
SD PM 1126369 ALLINE SALES PINHEIRO DIM
SD PM 1130951 RODRIGO PEREIRA DA SILVA DIM
SD PM 1131494 MARIA MANOELA DA SILVA DIM
SD PM 1133195 ÉRICA FABÍOLA DE AZEVEDO AMORIM DIM

SD PM 1133594 ANTÔNIO MARCOS LIMA DO NASCIMENTO DIM
SD PM 1137891 TIAGO PEDRO LOPES BELO DO NASCIMENTO DIM
SD PM 1141414 EDMILSON VITORINO CABRAL JÚNIOR DIM
SD PM 1157574 ARISTÓTELES DE ALBUQUERQUE MORAIS DIM
CB PM 1076175 RENATO JOSÉ DONATO DE BRITO 17º BPM
3º SGT PM 9807020 JOSÉ HAILTON DE OLIVEIRA DINTER

--oo(0)oo--

Nº 1971, de 05 ABR 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Designar  os  policiais  militares  abaixo   relacionados   para   a  Função  Gratificada de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º
de abril de2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
2º TEN 1069870 WALDICLEY COSTA RIBEIRO 1º BPM
CB PM 1043641 MONIZA SILVA DA ROCHA ACG
CB PM 1080369 SÉRGIO GONÇALVES DE SOUZA ACG
SD PM 1122983 LUCIANA DE FÁTIMA DE CARVALHO PIMENTEL ACG
SD PM 1099558 VIVIANE ROSA DE SOUZA ACG
2º TEN PM 9502483 CLÁUDIA PATRÍCIA OLIVEIRA DA SILVA 16º BPM
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ALBUQUERQUE
SD PM 1191322 ANTÔNIO JOSÉ PAULO DE LIMA CIPCÃES
SUB TEN 
PM

9305904 EDILTON ALVES DA SILVA 7º BPM

2º TEN PM 313556 JOSÉ MARCOS DOS SANTOS 26º BPM
3º SGT PM 1028456 CLEBSON LUIZ DA SILVA 16º BPM
2º SGT PM 1044133 ALEXANDRE BARBOSA SIMÃO DA SILVA 16º BPM
CB PM 1056450 ELAINE CRISTINE GONÇALVES DA SILVA CRESPO 16º BPM
1º SGT PM 9501681 HELINEY DA SILVA COSTA DGP
2º TEN PM 1069870 WALDICLEY COSTA RIBEIRO 1º BPM
CB PM 1112120 JUÇARA RIBEIRO DO NASCIMENTO 5º BPM
CB PM 1043226 JOÃO BOSCO RODRIGUES COELHO 5º BPM
ST PM 9500103 RILDO XIMENES DE ARAÚJO DGP
3º SGT PM 9508627 GERSONILDO FEITOSA DE SOUSA 5º BPM
3º SGT PM 1027794 ANA BERENICE CLAUDINO DE MELO CMH
1º SGT PM 1047272 VALÉRIA ANDRADE DA SILVA CFARM
2º SGT PM 287253 SÉRGIO AUGUSTO DE PAULA DA SILVA CFARM
SD PM 1104322 SIMONE DA SILVA E SILVA DIRESP
CB PM 1047639 FABIANO DE CARVALHO RODRIGUES DIRESP
SD PM 1129317 MARIANA BEZERRA DE OLIVEIRA DF
CB PM 1095382 ANNALINE TENORIO DE MENDONÇA DF
2º TEN PM 1189573 IGOR DE LIMA AGRA RPMON
1º SGT PM 1031457 LUIZ ANDRÉ GOMES DE ANDRADE DPO
2º SGT PM 9805966 WILMAR ALESSANDRO SANTOS CORREIA DPO
ST PM 9303065 ANDRE LUIZ MARQUES DA SILVA DIM
1º SGT PM 9101080 MAURÍCIO GUILHERME DOS SANTOS DIM
1º SGT PM 9104194 JOAB RAMOS DAS CHAGAS DIM
1º SGT PM 9201017 GUSTAVO DUTRA GOMES DIM
1º SGT PM 9501711 WELLINGTON GALDINO DA SILVA DIM
1º SGT PM 1064878 ULISSES BATISTA BEZERRA SOBRINHO JÚNIOR DIM
SD PM 1160826 MARIA DAS DORES GOMES DOS SANTOS DIM
SD PM 1160966 SUZY ALEXANDRE DE SANTANA ALVES DIM
SD PM 1180444 GREICY KELLY SILVA VELOSO DIM
SD PM 1181076 MARIA ROSEANE SILVA DIM
SD PM 1182480 MICHELLE CORREIA DA SILVA DIM
SD PM 1176102 ISRAEL MELO DA SILVA FILHO 17º BPM
CB PM 1054406 FRANCISCO ALVES DE SOUZA JÚNIOR DINTER

--oo(0)oo--

Nº 1972, de 05 ABR 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 02 de abril de
2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
1º SGT PM 9902899 EDUARDO DE VASCONCELOS GREGÓRIO DPJM
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Nº 1973, de 05 ABR 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 022/2019-DGP-2, 

R E S O L V E:

Designar  os   policiais   militares   abaixo  relacionados  da   Função  Gratificada  de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia
02 de abril de2019:

POSTO MAT. NOME UNIDADE
1º TEN PM 9209620 NELSINO RIBEIRO DA SILVA 22º BPM
ST PM 9203788 GUTEMBERG GUIMARÃES DE LIMA DPJM

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1926, de 04 ABR2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Atribuir  ao  Soldado  PM  Jorge  Luiz  Lourenço  da  Silva,  matrícula  nº  116728-6,  a
Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art.
25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995,
Lei  Complementar  nº  018,  de  17OUT1997,  Lei  Complementar  nº  032,  de  27ABR2001,  Lei
Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, e ainda os critérios estabelecidos
no Parecer PGE nº 293/02, como também no SUNOR PMPE nº 007/91, com efeito retroativo a
01/04/2019,ficando dispensadoo 2º Sargento PM Antonio Gilson Pereira de Freitas,  matrícula nº
22968-7,  matrícula  nº  930894-6,  de  acordo com a  solicitação  contida  no  Ofício  nº  099/2019 –
Div.Pes., da Corregedoria Geral/SDS. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Republicada por haver saído com incorreção na original) 

(Transcritas do BG/SDS nº 066, de 06 ABR 2019)

5.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

5.2.1.   Do Comando Geral

Nº 015/PMPE/ DGP-2, de 27 MAR 2019

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Agregação (3900000036.000382/2019-72) 

O Comandante  Geral,  no uso das atribuições  que lhe são conferidas  pelo Artigo 101,
Inciso  I  e  III  do  Regulamento  Geral  da  PMPE aprovado  por  meio  do  Decreto  n.°  17.589,  de
16/06/1994, com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso III da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos
Policiais Militares). 

R E S O L V E: 
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I – Tornar sem efeito a Portaria de Agregação nº 007/2019, publicada no DOE nº 027, de
07 de fevereiro de 2019,  referente ao Cabo PM Mat.  920900-0/Luiz Carlos Soares,  conforme o
Ofício nº 240/2019 (1516416), datado de 11 de março de 2019, oriundo da 4ª CIPM. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 016/PMPE/DGP-2, de 27 MAR 2019

EMENTA: Agregação de Militar (3900032391.000209/2019-11) 

O Comandante  Geral,  no uso das atribuições  que lhe são conferidas  pelo Artigo 101,
Inciso  I  e  III  do  Regulamento  Geral  da  PMPE aprovado  por  meio  do  Decreto  n.°  17.589,  de
16/06/1994, com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso III da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos
Policiais Militares). 

R E S O L V E: 

I - Agregar o Soldado PM Mat. 910787-8/Valdir Martins da Silva, tendo em vista que o
militar em lide encontra-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 (um)
ano ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 292/2019 (1651984), datado de 26 de
março de 2019, oriundo do 18º BPM; 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente,  após  cessar  o  motivo  do  afastamento,  para  fi  ns  de  reversão  e  regularização  da
situação funcional junto à PMPE; 

III – À Diretoria de Gestão de Pessoas para realizar os devidos ajustes nos vencimentos do
Militar; 

IV – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa à condição de adido ao 18º BPM,
nos termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74; 

V - A presente Portaria entra em vigor a contar 13 de fevereiro de 2019. Vanildo Neves de
Albuquerque  Maranhão Neto  –  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Josenildo  Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 134, de 04 ABR 2019

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo 

O Comandante Geral com base no Art. 101, Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I  -  Desligar  do  serviço  ativo  da  PMPE,  os  militares  estaduais  abaixo,  por  haverem
completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, c/c com o tempo de permanência no posto, o Ten
CelQOPM Mat.1853-8 ALEXANDRE FREITAS FERREIRA, a/c de 06 de março de 2019; Ten Cel
QOPM Mat.2032-0 FRANCISCO RIVALDO SOUZA DA SILVA, a/c de 06 de março de 2019,
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conforme o Art.  85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, e mudanças da LCE nº
110/2008. André Pessoa Cavalvanti Cel PM – Resp. pelo Comando Geral da PMPE. Por Delegação:
Josenildo Tiburtino Chicó Cel PM – Diretor da DGP.

(Transcrito do DOE nº 067, de 09 ABR 2019)

5.2.2.   Erratas 

Na Portaria nº 102, DOE 051, de 16.03.19, 

Onde se lê: …Terceiro Sargento, 910297-3/Mivaldo Rodrigues de Oliveira...; 

Leia-se: … 910297-3/Nivaldo Rodrigues de Oliveira. 

--oo(0)oo--

Na Portaria nº 098, DOE 050, de 15.03.19, 

Onde se lê: …o Soldado PM Mat.Herberton Felix Marques Bernardino...; 

Leia-se: … Mat.111956-7/Herberton Felix Marques Bernardino. 

--oo(0)oo--

Na Portaria nº 655, DOE 238, de 27.12.18, 

Onde se lê: …Primeiro Sargento,28560-9/Adeilson José de Carvalho...; 

Leia-se: … 28560-9/ Adeilson José de Carvalho Arruda. 

(Transcritas do DOE nº 067, de 09 ABR 2019)

6.0.0.    SECRETARIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA
             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Despacho Homologatório 

Nº 26, do dia 08 de Abril 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
3900000038.000618/2018-70 (Doc. nº 1132489), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim
Interno nº 011, de 16/01/2019, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar LUIZ MONTEIRO DE MELO, 2º Tenente RRPM, matrícula nº 603535-3, ocorrida em
24 de março de 2018; e
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  JANNITA  MARIA  RAPOSO
MONTEIRO,  viúva.  Marília  Raquel  Simões  Lins  -  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações
Institucionais.

(Transcrito do DOE nº 067, de 09 ABR 2019)

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

7.1.0.   Comissão Permanente de Uniformes

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

Resolve:

Publicar  as  empresas  autorizadas  a  atuarem nas  atividades  de  fabricação  e
comercialização da camisa interna da PMPE, na cor verde-musgo, em consonância com a Portaria
Normativa do Comando Geral nº 356, 18 mar 2019, publicada no BG nº 014, de 20 de março de
2019, por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação.

NOME DA EMPRESA: MARIA APARECIDA AVELINO DOS PRAZERES
CNPJ: 07.764.625/0001-79
RESPONSÁVEL  LEGAL:  MARIA  APARECIDA  AVELINO  DOS  PRAZERES  (RECRUTA
FARDAMENTOS)
ENDEREÇO: R Serra Talhada, 16 loja D, Arthur Lundgren II, Paulista - PE
TELEFONE: (81) 3433-8032

EMPRESA: RITA DE CASSIA MARIBONDO DE MELO (ANDRÉ FARDAMENTOS)
CNPJ: 31.419.871/0001-78
RESPONSÁVEL LEGAL: RITA DE CASSIA MARIBONDO DE MELO
ENDEREÇO: R. Coral, 195, Vale das Pedreiras, Camaragibe - PE
TELEFONE: (81) 98687-5223

EMPRESA: MARIA ELIZABETE LOPES RODRIGUES (ARTE MILITAR)
CNPJ: 31.760.635/0001-10
RESPONSÁVEL LEGAL: MARIA ELIZABETE LOPES RODRIGUES
ENDEREÇO: Rua Maria José Alves 49 C, Timbi - Camaragibe - PE
TELEFONE: (81) 3050-1134

EMPRESA: PAULO ANDRÉ MONTEIRO DO NASCIMENTO (CONFEÇÇÕES JEOMAR)
CNPJ: 31.621.066/0001-22
RESPONSÁVEL LEGAL : PAULO ANDRÉ MONTEIRO DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: Rua Treze de maio, 54, Timbi - Camaragibe - PE
TELEFONE: (81) 3445-2245

(SEI nº 3900037618.000025/2019-73).
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8.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

8.1.0.   Extrato de Publicação DASIS

8.1.1.   Extrato dos Contratos de Credenciamento 

Nº  004/2019  celebrado  com  a  empresas  CENTRO  MÉDICO  POR  IMAGEM  DR.
ALEXANDRE  RAMOS  LTDA (RADMAGEM  -  PETROLINA),  CNPJ  nº  06.016.419/0003-80,
Objeto: Prestação de Serviços em EXAMES LABORATORIAIS CLÍNICOS, todos por um período
de 12(doze) meses, referente Proc. Nº 213/2017 e Inexgibilidade 014/2017. Recife 09.04.19. Cel PM
Robson Inácio Vieira, Diretor. 

(Transcrito do DOE nº 067, de 09 ABR 2019)

8.1.2.   Extratos da Atas de Registro de Preços 

Nº  010/19  celebrado  com  a  empresa  NEWMED  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  DE
EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  LTDA  -  ME,  CNPJ  10.859.287/0001-63,  referente  ao
Proc.223.2018.CPL.PE.0036.  DASIS.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual  fornecimento  de
ACESSÓRIOS  PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E  MATERIAS,  por  um
período de 12(doze) meses,  para atendimento do Centro Médico Hospitalar  da PMPE/ CBMPE.
DASIS. 

Nº 011/19 celebrado com a empresa PROSMED PRODUTOS MÉDICOS E COMÉRCIO
LTDA EPP, CNPJ 41.249.434/0001- 07, referente ao Proc.306.2018.CPL.PE.0055.DASIS. Objeto:
Registro  de  Preços  para  eventual  fornecimento  de  MATE  RIAIS  CIRÚRGICOS  DE
TRAUMATOLOGISTA  (PÉ  E  PERCUTÂNEA),  por  um  período  de  12(doze)  meses,  para
atendimento do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. DASIS. Recife (PE), 09.04.19. Cel
PM Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho, diretor.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
DASIS DASIS. 

Nº 005/19 celebrado com a empresa TRÊS LEÕES MATERIAL HOSPITALARES LTDA
, CNPJ 00.175.233/0001-25, referente ao Proc.262.2018.CPL.PE.0046.DASIS. Objeto: Registro de
Preços para eventual fornecimento de MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES (TÊXTIL), por
um período de 12(doze) meses, para atendimento do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.
DASIS. Cel PM Robson Inácio Vieira, Diretor. 

Nº  059/2018/DASIS  –  4ª  PUBLICAÇÃO,  em  face  do  resultado  obtido  no  Proc.  nº
15A.2018.CPLI.PP.001.2018.DASIS, resolve publicar os preços registrados Registro de Preço para
12 (doze) meses de fornecimento de medicamento de urgência para doenças de “A” a “Z”, conforme
guia farmacêutico Brasíndice (aquisições de medicamentos não contemplados em estoque regular,
por não ser possível  a previsão e planejamento de consumo) para atender a demanda do Centro
Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE;  conforme  descrição  a  seguir:  Empresa:  DROGARIA
QUATRO CANTOS,  CNPJ  nº  11.012.952/0001-41.  Valor  Global  da  Licitação:  R$  825.000,00.
Vigência da Ata: 26.06.18 a 25.06.19. Robson Inácio Vieira. Cel PM – Diretor. 

(Transcritos do DOE nº 067, de 09 ABR 2019)

9.0.0.   DEAJA/DCC 

9.1.0.   Ata de Registro de Preço 

ARP nº  001/2019 (1ª  public)  Proc.  101.2018.CPL.PE.028.2018 capacete  anti-tumúlto.
Empresa: FT2R, 20.183.531/0001-74. Valor: R$ 74.000,00. Vigência: 07/02/2019 a 06/02/2020. 
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9.2.0.   Termo de Contrato 

Contrato nº 001/2019 Proc.088.2018. CPL.PE.022.2018 gêneros alimentícios. Empresa:
Rodrigo José, 039.260.804-93. Valor: R$ 708.978,22. Vigência: 07/03/2019 a 06/03/2020. Contrato
nº  002/2019  Proc.  088.2018.CPL.PE.022.2018  gêneros  alimentícios.  Empresa:  Comape,
051.180.084-33. Valor: R$ 126.810,25. Vigência: 07/03/2019 a 06/03/2020. Contrato nº 003/2019
Proc.  088.2018.  CPL.PE.022.2018  gêneros  alimentícios.  Empresa:  Almorim  alimentos,
28.965.594/0001-94 Valor: R$46.982,1428. Vigência: 07/03/2019 a 06/03/2020. 

9.3.0.   Termo Aditivo 

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2018 Proc. 258.2017. IX.PE.179.2017 acréscimo de
25%.  Empresa:  Agrotec  06.987.725/0001-00.  Valor:  R$  14.901,12.  Vigência:  26/12/2018  a
25/03/2019. 

(Transcritos do DOE nº 067, de 09 ABR 2019)

10.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS - CPP 

10.1.0.   Extrato de Deliberações da Sessão Extraordinária

Reuniu-se  no  dia  28MAR19, às  09:00  horas,  no  Gabinete  do  Subcomando  Geral  da
PMPE, e sob a Presidência do Sr. Cel QOPM ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI, Subcomandante
Geral e Presidente da CPP, a Comissão de Promoção de Praças, para deliberar e julgar os recursos
administrativos interpostos pelos militares estaduais, a saber:

 
1)  REQUERENTE: 2º  SGT QPMG/  Mat.950785-0/3º  BPM - LUCIANO DE SOUZA

SOARES (Pronunciamento n. 075, de 28MAR19).
EMENTA:  REQUERIMENTO. QUADRO  DE  ACESSO.  AUSÊNCIA DE  ÓBICES.

DEFERIMENTO.
Decisão:  A  CPP/PM  após  avaliação  do  pedido  decide  por  unanimidade  de

votos DEFERIR o pleito do requerente. SEI: 3900032271.000447/2018-11
 
2) REQUERENTE: 1º SGT QPMG/ Mat. 31863-9/9º BPM – LUIZ VALDENEY DIMAS

CARVALHO (Pronunciamento n. 076, de 28MAR19).
EMENTA:  REQUERIMENTO. QUADRO  DE  ACESSO. EXISTÊNCIA DE

ÓBICES. AÇÃO PENAL. INDEFERIMENTO.
Decisão: A  CPP/PM  após  avaliação  do  pedido  decide  por  unanimidade  de

votos INDEFERIR o  pleito  do  requerente,  haja  vista  que  a  Praça  encontra-se  denunciado.  SEI:
3900035578.000068/2019-47

3)  REQUERENTE: SD QPMG/  Mat. 109608-7/6º  BPM – MISSILENE  BEATRIZ  DE
BRITO (Pronunciamento n. 077, de 28MAR19).

EMENTA: REQUERIMENTO. QUADRO DE ACESSO. RESTRIÇÃO. AÇÃO PENAL.
EXISTÊNCIA DE ÓBICES. INDEFERIMENTO.

Decisão:  A  CPP/PM  após  avaliação  do  pedido  decide  por  unanimidade  de
votos INDEFERIR o pleito do requerente, haja vista que a Praça encontra-se denunciada e responde
ação penal. SEI: 3900032291.000124/2019-61

4) REQUERENTE: SD QPMG/ Mat. 108766-5/BPRv – ANDERSON PAULO PEREIRA
DE BARROS (Pronunciamento n. 078, de 28MAR19).

EMENTA:  REQUERIMENTO.  QUADRO  DE  ACESSO. AUSÊNCIA DE  ÓBICES.
DEFERIMENTO.
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Decisão: A  CPP/PM  após  avaliação  do  pedido  decide  por  unanimidade  de
votos DEFERIR o pleito do requerente. SEI: 3900035742.000115/2019-11

 
5)  REQUERENTE:  SD  QPMG/  Mat. 27209-4/20º  BPM  – ALCIDES  JOSÉ  DE

ALBUQUERQUE (Pronunciamento n. 079, de 28MAR19).
EMENTA:  REQUERIMENTO.  PROMOÇÃO  À  GRADUAÇÃO  DE  CB  PM.

RESTRIÇÃO. AÇÃO PENAL. EXISTÊNCIA DE ÓBICES. INDEFERIMENTO.
Decisão:  A  CPP/PM  após  avaliação  do  pedido  decide  por  unanimidade  de

votos INDEFERIR o pleito do requerente, haja vista que a Praça encontra-se denunciado, incidindo
no que preconiza o  Art.  21,  XII,  da  Lei  Complementar  134 de  23 de dezembro de 2008.  SEI:
3900032434.000225/2018-80

6)  REQUERENTE:  SD  QPMG/  Mat. 110235-4/11º  BPM – WANESSA  BARBOZA
SIQUEIRA (Pronunciamento n. 080, de 28MAR19).

EMENTA:  REQUERIMENTO.  QUADRO  DE  ACESSO. AUSÊNCIA DE  ÓBICES.
DEFERIMENTO.

Decisão: A  CPP/PM  após  avaliação  do  pedido  decide  por  unanimidade  de
votos DEFERIR o pleito do requerente. SEI: 3900032186.000200/2019-36

 
7)  REQUERENTE: Srª  JOANDA  NIRYA  DE  MORAES  DA  SILVA  JUCÁ,

PENSIONISTA  DO  EX-SD  QPMG  Mat.  122479-1/19º  BPM  –  DEVYSON  HELLY  DE
CARVALHO JUCÁ SILVA (Pronunciamento n. 081, de 28MAR19).

EMENTA:  REQUERIMENTO.  PROMOÇÃO POST  MORTEM. VÍTIMA  DE
LATROCÍNIO.  POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.  AUSÊNCIA  DE  ÓBICES.
DEFERIMENTO.

Decisão: Os membros da Comissão de Promoção de Praças, decidem por unanimidade de
votos pugnar pelo DEFERIMENTO do pleito. SEI: 3900037268.000006/2019-64

8) REQUERENTE: 2º SGT QPMG/ Mat. 102838-3/16º BPM – CASSIO ALEXANDRE
DA SILVA (Pronunciamento n. 082, de 28MAR19).

EMENTA:  REQUERIMENTO.  QUADRO DE ACESSO.  INCLUSÃO.  RESTRIÇÃO.
AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO. INDEFERIMENTO.

Decisão:  A  CPP/PM  após  avaliação  do  pedido  decide  por  unanimidade  de
votos INDEFERIR o pleito do requerente, haja vista que a Praça encontra-se denunciado, incidindo
no que preconiza o Art. 21, XII, da Lei Complementar 134 de 23 de dezembro de 2008.

9)  REQUERENTE:  CB  QPMG/  Mat.  924491-8/2ª  CIPM  -FRANCISCO  DE  ASSIS
NELSON DA SILVA (Pronunciamento n. 083, de 28MAR19).

EMENTA: REQUERIMENTO. QUADRO DE ACESSO. INCLUSÃO. PROMOÇÃO À
GRADUAÇÃO DE 3º SGT PM. AÇÃO PENAL. DEFERIMENTO.

Decisão: A  CPP/PM  após  avaliação  do  pedido  decide  por  unanimidade  de
votos DEFERIR o pleito do requerente, haja vista, essa Comissão entender que a situação fática e
jurídica  que  se  encontra  a  Praça  não  constitui  óbice  para  ingresso  no  quadro  de  acesso.  SEI:
3900036090.000111/2018-29

10)  REQUERENTE:  SD  QPMG/  Mat.  107954-9/17º  BPM  –  CARLOS  ROBERTO
FÉLIX DA SILVA (Pronunciamento n. 084, de 28MAR19).

EMENTA:  REQUERIMENTO.  PROMOÇÃO  À  GRADUAÇÃO  DE  CB  PM.
RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO. AUSÊNCIA DE ÓBICES. DEFERIMENTO.

Decisão:  A  CPP/PM  após  avaliação  do  pedido  decide  por  unanimidade  de
votos DEFERIR o pleito do requerente. SEI: 3900032372.000441/2018-05

 
11) REQUERENTE: CB QPMG/ Mat. 990260-0 - MANOEL BERNARDO DA SILVA
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JÚNIOR (Pronunciamento n. 085, de 28MAR19).
EMENTA:  REQUERIMENTO.  QUADRO  DE  ACESSO.  INCLUSÃO.

INDEFERIMENTO.
Decisão: A  CPP/PM  decide,  após  avaliação  do  pedido,  por  unanimidade  de

votos, INDEFERIR o pleito. Requerimento intempestivo. SEI: 3900032186.000343/2019-48
 
12) REQUERENTE: 1º SGT QPMG/ Mat.  920621-3/1º BIESP HÉLIO SOARES DA

SILVA FILHO (Pronunciamento n. 086, de 28MAR19).
EMENTA:  REQUERIMENTO.  QUADRO  DE  ACESSO.  INCLUSÃO.

DEFERIMENTO. 
Decisão: A  CPP/PM  após  avaliação  do  pedido  decide  por  unanimidade  de

votos DEFERIR o pleito do requerente. 

ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI
CEL QOPM Mat. 2011-7/Presidente da CPP

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ
CEL QOPM Mat. 1868-6/Membro Nato

REINALDO DE MESQUITA JÚNIOR,
CEL QOPM Mat. 1965-8/ Membro Efetivo

EDUARDO MARCELO DE ALBUQUERQUE SOUGEY
CEL QOPM Mat. 2041-9/ Membro Efetivo

CLEBER ROMERO RIBEIRO
Maj QOAPM Mat. 930364-2/Resp. pela Secretaria

2. Despacho  deste  Comandante  Geral: APROVO AS DELIBERAÇÕES EXPEDIDAS
PELA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS;

3. PUBLIQUE-SE.

VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO
CEL QOPM - COMANDANTE GERAL. 

                                                                                (SEI nº   3900000064.000187/2019-13).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório

Nº 012/2019 – DGP-8/SSPL

Assunto: Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina
Origem: Portaria do Comando do 1ºBPM, nº 016 – SECOR, de 28 de dezembro de 2017.
Encarregado:  Cap QOPM Mat. 106253-0/1ºBPM – Thiago Henrique Da Silva Moraes
Licenciando: Sd PM Mat. 110966-9/1ºBPM – José Ferreira Soares Júnior
Fatos a apurar: Fatos constantes no auto de prisão em flagrante delito lavrado em desfavor do

Licenciando e na Denúncia Ministerial datada de 24 de outubro de 2017, onde

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2155004&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=db16c98413cd639c49981e279d0ee231f465b9ac0ce8d3f8b0e7d8098566151e
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consta  que  o  policial  militar  foi  incurso  nas  sanções  dos  artigos  180,  caput
(Receptação), e 311 (Adulteração de veículo automotor), caput, ambos do Código
Penal Brasileiro (fls. 03, 05, 08, 129 e 130). 

Vem à apreciação deste Comandante Geral através do Of. nº 068/1ºBPM, de 15/03/2019,
os autos do Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina em apreço, em que o Oficial
encarregado da apuração, ao final do seu múnus, opina pela Pena Capital do acusado, Sd PM Mat.
110966-9/1ºBPM – JOSÉ FERREIRA SOARES JÚNIOR, ao considerá-lo culpado das acusações lhe
direcionadas, como se observa da exposição de motivos inseridas no Relatório da investigação (fls.
150 a 154).

Quanto aos fatos, fez constar o encarregado, em síntese, que no dia 06 de maio de 2017,
na Rua Fobos, bairro de Conceição, Paulista-PE, o indivíduo JOÃO GUALBERTO ARAÚJO DE
MELO, agindo em comunhão de desígnios com outros dois elementos não identificados, subtraíram
mediante emprego de arma de fogo o veículo Ford FUSION, cor branca, ano 2012, do Sr. JOSÍMIO
TORRES DA SILVA SEGUNDO. 

Na data de primeiro de agosto de 2017, continua o Oficial, policiais civis efetuaram a
prisão em flagrante delito de PEDRO HENRIQUE VIANA no estacionamento do Shopping North
Way, no município de Paulista-PE, face o furto de uma motocicleta, tendo o preso informado que o
Ford FUSION citado anteriormente estava de posse de “Zequinha”, nome pelo qual é conhecido o
Licenciando,  Sd PM JOSÉ FERREIRA SOARES JÚNIOR. Diante de tal informe, os policiais se
deslocaram à residência do Soldado, em Nossa Senhora do Ó, Paulista-PE, e realizaram sua prisão
em  flagrante  por  haver  incorrido  nas  normas  do  artigo  311  do  CPB  (Adulteração  de  veículo
automotor), tendo o Soldado, durante sua ouvida na delegacia, feito uso do seu direito constitucional
de permanecer calado, somente se pronunciando em juízo (fls. 13 e 24 a 28). 

Concluiu o encarregado, com base nos elementos colhidos, que os fatos trazidos no bojo
do Processo de Licenciamento são graves, pois com sua conduta, o miliciano afetou o Código de
Ética da PMPE, considerando ainda os princípios básicos da Corporação descritos no Estatuto dos
Policiais Militares de Pernambuco, entendendo o Oficial que o Sd PM SOARES JÚNIOR não possui
condições de permanecer nas fileiras da PMPE, não restando outra medida senão lhe aplicar a Pena
de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina (fls. 154 e 155).

Contudo,  após  detida  análise  dos  autos  neste  Comando  Geral,  foi  observado  que  o
acusado deve ser processado e julgado por meio do Processo Administrativo Disciplinar na espécie
Conselho de Disciplina (CD) face possuir  a estabilidade prevista na legislação específica,  e não
através de Processo de Licenciamento, instaurado para processar praças com menos de dez anos de
Corporação.

Nesse diapasão, vê-se do PL que em 09 de março do ano em curso (2019) o Licenciando
completou 10 (dez) anos de efetivo serviço (fl. 60), alcançando dessa forma a estabilidade prevista
no artigo 49, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 6.783/74, não devendo assim o acusado ser processado
nem julgado por meio de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina, mas pelo PAD
Conselho de Disciplina, nos termos do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, o qual
avaliará as condições éticas e morais do militar estadual quanto a permanecer ou não nas fileiras da
PMPE.

Ainda  diante  da  apreciação  do  caderno  processual  nesta  instância  administrativa,
detectou-se  a  necessidade  de  se  proceder  diligências  visando  robustecer  o  feito,  com  provas
testemunhais consideradas relevantes,  além de se esclarecer atos relativos a audiências ocorridas
durante o processo, desta feita a fim de garantir o princípio constitucional da ampla defesa, buscas
essas a serem realizadas em sede do competente Conselho de Disciplina. 
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No  tocante  às  oitivas  procedidas  pelo  encarregado,  foi  verificado  da  instrução  a
ocorrência de possível  error in procedendo nos atos que antecederam e durante os depoimentos de
duas  testemunhas,  além  de  ser  observado  dos  autos  a  inexistência  de  ouvidas  de  outras  três
testemunhas, todas elas consideradas relevantes para investigação.

Nessa  ótica,  quando  o  encarregado  intima  o  acusado  para  ciência  das  audiências  de
PEDRO  HENRIQUE  VIANA,  denunciante,  e  de  JOÃO  GUALBERTO  ARAÚJO  DE  MELO,
acusado de ter participado do roubo do Ford FUSION que estava de posse do Sd PM SOARES
JÚNIOR, a pessoa que recebe o documento de intimação não consta dos autos como legalmente
constituída pelo acusado para  tal  recebimento (fl.  49),  embora a  recebedora tenha registrado na
intimação o número de sua inscrição na OAB/PE, porém, tais dúvidas precisam ser esclarecidas. Nas
folhas 52 a 55 do processo, observa-se que as audiências de ambas as testemunhas transcorrem sem a
presença  do  Licenciando  e  de  Defensor  por  ele  constituído,  existindo  apenas  defensor  ad  hoc
designado pelo encarregado. 

Outra diligência a ser procedida no PAD, no entendimento deste Comando Geral, como
falado alhures, se refere às oitivas dos três policiais civis que realizaram a prisão e a condução do
Licenciando para a delegacia, apesar de duas tentativas do encarregado com tal propósito (fls. 46, 56
e 57).  O Sd PM SOARES JÚNIOR, naquele momento, foi preso pelos policiais por estar de posse
do veículo roubado acima e do documento de CRLV do automóvel com numeração não coincidente
com as numerações dos vidros do carro (fls. 24 e 25). Impende frisar que esses mesmos policiais
civis estão na lista das testemunhas a serem ouvidas na Justiça, arroladas pelo Ministério Público,
que proferiu Denúncia contra o Licenciando objetivando a propositura da ação penal (fs. 130).

Ante às presentes análises, entende este Comandante Geral que uma nova instauração
com o fito de investigar os fatos precisa ser concretizada, para o esclarecimento das imputações
atribuídas ao acusado de maneira consistente, todavia, que seja a apuração procedida por meio de
Conselho de Disciplina, cujas diligências contribuirão para robustecer o conjunto probatório, bem
como assegurar  a ampla defesa do acusado, e assim, o due process o f law.

Isto posto, este Comandante Geral resolve:

I – Instaurar, por meio da Subseção de CD/CJ da DGP-8, com supedâneo no Art. 1º, §
Único, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, Conselho de Disciplina em desfavor
do Sd PM Mat. 110966-9/1ºBPM – JOSÉ FERREIRA SOARES JÚNIOR, no intuito de realizar as
diligências necessárias para apurar os fatos contidos na acusação em toda sua extensão, por afetar,
em tese, o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, de acordo
com os fundamentos fáticos e jurídicos anteriormente expostos;

II  -  Remeter  cópia  deste  Despacho  Decisório  e  do  Relatório  do  Processo  de
Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina em apreço ao Chefe da 2ª Seção do EMG, Corregedor
Geral da SDS e ao Comandante do 1ºBPM, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III  -  Publicar  esta  Decisão  em  Boletim  Geral  da  PMPE.  (SEI  nº
3900032217.000096/2018-94).

MENSAGEM BÍBLICA
Cheguemos, pois, com confiança ao trono da graça, para que possamos alcançar misericórdia e achar 
graça, a fim de sermos ajudados em tempo oportuno. Hebreus 4:16

http://www.bibliaonline.com.br/acf/hb/4/16

